
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MARANHÃO

PORTARIA N° 107, DE 11 DE JULHO DE 2023

Designa  procurador  coordenador  da  Procuradoria  da  República  no
Município de Imperatriz.

O  PROCURADOR-CHEFE  EM  EXERCÍCIO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 56, I, do

Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela  Portaria PGR/MPF n.

357, de 5 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPF nº 425, de 12 de junho de 2023, que alterou

o Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR/MPF nº

357, de 5 de maio de 2015, e o Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal,

aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o Procurador da República FELIPE RAMON DA SILVA FROES,

mat 1642, para exercer a função de Procurador Coordenador titular da Procuradoria da República no

Município de Imperatriz.

Art.  2º.  As  atribuições  dos  Procuradores  Coordenadores  de  Procuradorias  da

República nos Municípios são as definidas no art. 34-A do Regimento Interno Administrativo do

Ministério Público Federal, aprovado pela  Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAUBERTH MARTINS ALVES
Procurador-Chefe Em Exercício

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 13 jul. 2023. Caderno Administrativo, p. 11. 
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